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que trata este artigo poderão ser disponibilizadas de forma direta ao 

Poder Legislativo, Unidades Gestoras e órgãos de controle. 

  

Art. 15. Para fins de atendimento do princípio da transparência e sem 

prejuízo ao disposto no artigo anterior, as informações sobre a 

previsão e a execução das programações incluídas na LOA através de 

emendas parlamentares individuais e de bancada serão objeto de item 

específico no relatório de avaliação das metas fiscais do último 

quadrimestre do exercício, a ser apresentado em audiência pública na 

Câmara Municipal nos termos do art. 9º, §4º, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, as informações a 

serem disponibilizadas no referido relatório deverão detalhar, no 

mínimo: 

I – a ação orçamentária e a natureza da despesa, bem como os 

respectivos valores aprovados, empenhados, liquidados, pagos e 

inscritos e restos a pagar, processados e não processados das emendas 

individuais e de bancada; 

II – a relação das emendas que não tiveram execução orçamentária no 

exercício em razão de impedimentos técnicos considerados 

insuperáveis; 

III – as demais justificativas utilizadas pelo Executivo para a 

inexecução das programações orçamentárias das emendas individuais 

e de bancada. 

  

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palmares do Sul(RS), 13 de janeiro de 2025. 

  

REGIS BAUERMANN 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

JULIANO DOS SANTOS COSTA 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Mabel Raquel da Silva Marco 

Código Identificador:19E5A640 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO 

 

Nº 005/2025 de Prestação de Serviços. Contratada: ELF Locadora de 

Veículos Ltda. Do objeto: locação de veiculo para Sec. de 

Planejamento. Prazo de vigência: 12 meses. Valor global: R$ 

33.600,00. Fund. Legal: PE 44/2024 - RP.  

Publicado por: 
Alini Rodrigues Macarth 

Código Identificador:AACB15A4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 

 

EXTRATO DA PORTARIA Nº 22.851, DE 13 DE JANEIRO DE 

2024. Objeto: Designa servidora Clarice de Souza Araujo Pereira para 

atuar como fiscal do contratos n.º 005/2025. 

Publicado por: 
Alini Rodrigues Macarth 

Código Identificador:53E4EEAF 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 – Registro de Preços 

Objeto: Fornecimento de tiras de teste HGT. Abertura que será às 

09h30min do dia 24/01/2025 (horário de Brasília). No portal 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

O edital está à disposição dos interessados no portal e no site 

www.palmaresdosul.rs.gov.br 

  

REGIS BAUERMANN –  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luciane Terra Lioti 

Código Identificador:262C22B6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PARAÍ comunica aos interessados que encontra-

se aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2025. 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para a 

prestação dos serviços de recapagem, vulcanização e conserto de 

pneus. Tipo: Menor Preço por lote. Local da 

Sessão:www.pregaoonlinebanrisul.com.br.Legislação: Lei Federal n° 

14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006. Recebimento das 

propostas: a partir das 08:30horas do dia 14/01/2025 até às 

08:29horas do dia 29/01/2025. Abertura das propostas: a partir 

das 08:30horas do dia 29/01/2025.Disputa: a partir das 08:31 

horas (horário de Brasília) do dia 29/01/2025. Edital e anexos 

disponíveis no site: www.parai.rs.gov.br Informações: fone (54) 3477-

1233. E-mail: licitacoes@parai.rs.gov.br. 

  

GILBERTO ZANOTTO,   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Venicius José Fochesatto 

Código Identificador:E3BEEEBF 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2025 

 

EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA 
O Município de Paraí – RS, torna público o edital de abertura de 

Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária dos 

seguintes cargos: Agente Sanitário e de Combate a Endemias (40h/s); 

Operário Especializado (44h/s); Professor de Educação Especial 

(22h/s); Professor de Libras (14h/s); Psicólogo Educacional (30h/s); 

Técnico em Enfermagem PSF (40h/s). As inscrições serão realizadas 

no período de 14.01.2025 a 21.01.2025, de forma presencial no Centro 

Administrativo. A íntegra do edital pode ser obtida no site 

www.parai.rs.gov.br. Informações através do telefone (54) 3477-1233. 

Paraí – RS, 13 de janeiro de 2025.  

  

GILBERTO ZANOTTO - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Críssia Kuyava Minozzo 

Código Identificador:B898799B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRD 4-2025 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 

004/2025  

Adjudico e Homologo o resultado da Dispensa de Licitação nº 

004/2025, cujo objeto é a Contratação direta da empresa PAULO 

FERNANDO MENDES DE MATTOS – Cnpj nº 45.165.650/0001-

25, para apresentação artística com o CIRCO TEATRO TELECO, 

dia 15 de janeiro de 2025, no evento FESTA DA MELANCIA 2025, 

conforme documentação constante no processo nº 66/2025, com base 

no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Valor total: R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 
  

Parobé/RS, 13 de janeiro de 2025.  

  

GILBERTO MIGUEL GOMES JUNIOR 
Prefeito Municipal de Parobé 

  


